LEI Nº2498 DE 22 DE SETEMBRO DE 2004.

PRORROGA O PRAZO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, EM VIRTUDE DA CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE SAÚDE FAMILIAR – PSF – SAÚDE BUCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º -
Fica autorizado a prorrogação do prazo de contratação temporária de um (01) Cirurgião Dentista e um (01) Auxiliar de Consultório Dentário, com carga horária de quarenta (40) horas semanais, autorizada pela Lei nº 2448/2003, em razão de excepcional interesse público e em virtude da continuidade do Programa de Saúde Familiar – PSF – Saúde Bucal, mantido em parceria com os Governos Federal e Estadual.

Parágrafo Único -  As contratações de que trata o caput deste artigo, serão prorrogadas a contar do dia 23 de setembro até 31 de dezembro de 2004.

Art. 2º - As contratações serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos  contratados os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Municipais.
Art. 3º -
Fica, igualmente, autorizado a abertura de Crédito Especial, no valor de R$  8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) na seguinte atividade e respectiva codificação e classificação:


08.02.10.302.0034.2031 – SAÚDE BUCAL


3.1.90.04.03.00 – Contratação Temporária de Profissionais da Saúde com recursos da União.

Art. 4º - 
Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a Transferência do Governo Federal – Programa Saúde Bucal.

Art. 5º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de setembro de 2004.

Registre-se e Publique-se:

             CLERIO MATHIAS SOST                                         PLINIO MEIRER

Secretário Municipal da Administração                    Vice – Prefeito no exercício

                                                                                           Do cargo de Prefeito

